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Dá nova redação ao art. 104 da Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990, e 
inclui na referida lei os arts. 105-A e 122, considerando que o regime de 
semiliberdade e a medida de internação não serão aplicados ao 
adolescente que praticou o ato infracional em razão de dependência ou 
sob o efeito de droga; os benefícios da anistia, graça e indulto alcançam 
o menor infrator e a medida de internação só poderá ser aplicada após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória. 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:     

 

Art. 1º – O artigo 104 da lei n. 8.069/90 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 18 (dezoito) anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 

do fato. 

§2o Não serão aplicados o regime de semiliberdade ou a medida de internação ao 

adolescente que praticou o ato infracional em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga. 

 

Art. 2º – Inclui-se à Lei n. 8.069/90 o artigo 105-A, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 105-A. A responsabilização do menor infrator poderá ser extinta em razão de 

anistia, graça ou indulto. 

 

Art. 3o – Inclui-se ao artigo 122 da lei n. 8.069/90 o inciso IV, cuja redação é a 

seguinte: 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

(...) 

IV – transitar em julgado a sentença condenatória. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

No Brasil, devido á relevância social ou sua importância, alguns normativos legais 

são condensados em codificações próprias para que se tenha um tratamento das 

questões jurídicas no âmbito mais especifico e detalhado do assunto selecionado. 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n. 8.069 de 13 de julho de 1990, traz 

codificação especifica vinculado ao tratamento social e legal que deve ser oferecido 
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às crianças e adolescentes de nosso país, dentro de um espírito de maior proteção e 

cidadania decorrentes da própria Constituição promulgada em 1988. O diploma 

dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

 

A Lei compreende a primazia do direito da Criança e do Adolescente em receber 

proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, pela família, pela sociedade e pelo 

Estado, com a preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 

com a proteção à infância e à juventude. 

 

Embora destaque que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 

fundamentais, a Legislação Especial traz medidas absolutamente segregadoras e 

penalizantes1, 

 

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, em que pese sejam penalmente 

inimputáveis, como determina o Código Penal2, o próprio ECA3 e a Constituição da 

República4, os menores de dezoito anos poderão sofrer sanções, tais como a  

internação em estabelecimento apropriado para este fim.  

 

A medida sócio-educativa, além da finalidade supostamente pedagógica, tem nítida 

finalidade retributiva e punitiva, havendo nítido exercício do ius puniendi estatal.  

 

A proteção à infância e a juventude prevista cai por terra quando a lei dispõe no art. 

112, IV pena privativa de liberdade ao menor infrator, ainda que não haja trânsito em 

julgado da decisão. 

 

                                                           
1
 Capítulo IV da lei 8.069/90. 

2
 Art. 27 do Código Penal Brasileiro. 

3
 Art. 104 - São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas 

nesta Lei. 
4
 Art. 228 da CR. 
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Embora o art. 108 do Diploma traga que a internação, antes da sentença, pode ser 

determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias, o art. 121, no seu § 3º 

permite a internação pelo prazo de até três anos, sem o trânsito em julgado.Ou seja, 

basta a sentença de 1º grau para que o menor supostamente infrator tenha 

restringida sua liberdade, ainda que sob o codinome de medida sócio-educativa. 

 

Na prática a própria lei respalda uma pena privativa de liberdade, mesmo antes do 

trânsito em julgado. Senão vejamos: Art. 112. Verificada a prática de ato 

infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes 

medidas: - advertência; II - obrigação de reparar o dano; III - prestação de serviços à 

comunidade; IV - liberdade assistida; V - inserção em regime de semi-liberdade; VI - 

internação em estabelecimento educacional; e, VII - qualquer uma das previstas 

no art. 101, I a VI. 

 

Traz o art. 122, do mesmo diploma legal:  

 

“A medida de internação só poderá ser aplicada quando: I - tratar-se 

de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa; II - por reiteração no cometimento de outras infrações 

graves; e, III - por descumprimento reiterado e injustificável da 

medida anteriormente imposta.” 

 

Vamos tratar de cada um dos incisos permissivos de medida privativa de liberdade 

separadamente. 

 

O inciso primeiro do referido artigo diz que a medida acauteladora se justifica 

quando o crime for cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa. Temos 

neste caso que a internação só poderá se dar nos atos infracionais como roubo, 

crimes dolosos contra a vida, extorsão mediante seqüestro, etc, i.e., um rol muito 

excepcional e restrito de atos infracionais análogos a crime.  
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Inegável que há uma seletividade tanto no aspecto sociológico quanto criminológico 

na punibilidade do menor infrator. Sabemos que esta medida pune principalmente o 

menor envolvido com o tráfico de drogas.  

 

Entretanto, a novel lei que dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas 

sobre Drogas 5 trouxe alguns avanços que não são aplicados ao menor infrator. 

 

Dispõe o art. 45 da lei: “É isento de pena o agente que, em razão da 

dependência, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 

droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha sido a infração 

penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento.” (grifamos) 

 

Com efeito, o instituto da inimputabilidade trata exatamente da falta de capacidade 

de entendimento do cometimento do ilícito.  

 

Conceitualmente podemos dizer que: Imputável é o individuo mentalmente são e 

desenvolvido, capaz de entender o caráter do que é ilícito de comportar-se de 

acordo com as regras social e juridicamente estabelecidas. Tal capacidade se 

adquire progressivamente, com o desenvolvimento físico e mental. Maturidade e 

sanidade são dois elementos que integram a imputabilidade, com a conseqüente 

capacidade plena de entender e de querer. 

 

Damásio de Jesus, citando Aníbal Bruno, expõe o seguinte conceito: “imputar é 

atribuir a alguém a responsabilidade de alguma coisa; imputabilidade penal é o 

conjunto de condições pessoais que dão ao agente capacidade para lhe ser 

juridicamente imputável a prática de um fato punível”6 

 

Como dito anteriormente, conforme a legislação pátria, no que se refere ao menor de 

18 anos a presunção de inimputabilidade é absoluta, sendo, então, o menor 

                                                           
5 Lei n. 11.343/06 
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considerado como tendo desenvolvimento incompleto em decorrência de um critério 

de política criminal. 

 

Ora, se para aqueles que são em tese imputáveis, no caso de crime tipificado na Lei 

n. 11.343/06, é dado o benefício da isenção de pena, i.e., extingue-se a punibilidade, 

com maior razão, a medida deve ser aplicada ao menor infrator.   

 

O segundo inciso trata da reincidência.  

 

Com o advento da Constituição da República (1988), faz-se necessário analisar a 

adequação das normas infraconstitucionais com as regras e princípios 

hierarquicamente superiores. E não sendo possível essa adequação, tem-se que 

aquelas não foram recepcionadas pela Constituição.  

 

Dessa forma, o artigo 63 do Código Penal interpretado à luz da Constituição - o 

instituto da reincidência - não é, em absoluto, compatível com os princípios 

constitucionais fundamentais, tais como o princípio da não-culpabilidade e da 

isonomia. 

 

Causa espécie que uma lei especial, posterior aos ditames constitucionais e que se 

diz protetiva à juventude e à infância, traga artigos frontalmente opostos ao que 

determina a Lex Maior.   

 

A doutrina nacional encontra-se pacificada no sentido de que a reincidência é um 

instituto que fere as garantias constitucionais. Fauzi Hassan Choukr7, diz: "O direito 

brasileiro impossibilita a dupla persecução pelo mesmo fato criminoso. Tal previsão 

não está expressamente prevista na Constituição Federal, mas pode ser dela 

extraída tanto do seu artigo 5º, § 1º, como da Convenção Interamericana (Pacto de 

San Jose da Costa Rica)." 

 

                                                                                                                                                                                     
6
 JESUS, Damásio E. de. Direito Penal – Parte Geral. São Paulo: Editora Saraiva, 2002, p. 469. 
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O instituto da reincidência, sob outra perspectiva, viola o princípio do non bis in idem, 

ou seja, o direito pátrio veda que alguém possa ser punido duas vezes pelo mesmo 

fato.  

 

Na jurisprudência, recorrentemente há decisões afastando a aplicação da 

reincidência. 

 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

A reincidência, além de agravar a pena do novo delito, constitui-se 

em fator obstaculizante de uma série de benefícios legais, tais como 

a suspensão condicional da pena, o alongamento do prazo para o 

deferimento da liberdade condicional, a concessão do privilégio do 

furto de pequeno valor, só para citar alguns. Esse duplo gravame da 

reincidência é antigarantista, sendo, à evidência, incompatível com o 

Estado Democrático de Direito [...]" SUL. 5ª Câmara Criminal. AC nº 

699.291.050. Relator: Amilton Bueno de Carvalho. Data do 

julgamento: 11.8. 1999. 

 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVAÇÃO DA PENA PELA 

REINCIDÊNCIA. A agravação obrigatória da pena pela reincidência, 

caracteriza bis in idem. Um mesmo fato não pode ser tomado em 

consideração duplamente porque possibilita uma inadmissível 

reiteração no exercício do jus puniendi do Estado. Embargos 

acolhidos para que prevaleça o voto minoritário que afasta o 

acréscimo da pena pela reincidência. Predominância dos votos mais 

favoráveis em razão do empate". 3º Grupo Criminal. EI n.º 

70000916106. Data do julgamento: 13.11.00 

 

                                                                                                                                                                                     
7
 CHOUKR, Fauzi Hassan. Processo Penal à luz da Constituição. 1ª ed. Bauru: Edipro, 1999. 
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"SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP – Penal – Processual 

– Agravante – Reincidência – Prova – Certidão de Trânsito em 

Julgado. A reincidência está incluída no rol das circunstâncias 

agravantes [...]. Ademais, o instituto da reincidência não se esgota, 

porém, em dado meramente cronológico: crime praticado depois de 

condenação por crime anterior, com trânsito em julgado. Impõe-se, 

além disso, examinar se a repetição do agente evidencia tendência 

genérica, ou específica para a criminalidade, aferindo, assim, a 

personalidade do autor". STJ. 1ª Turma. RESP nº 158045/BA. 

Relator: Luiz Vicente Cernicchiaro. Data do julgamento: 17.02.99 

 

Devemos, ainda, observar que o inciso que trata da reiteração é cláusula aberta, 

quando, modernamente, as medidas de privação devem ter caráter absolutamente 

restritivo. Ora, a lei permite além da medida de internação antes do trânsito em 

julgado, também, a critério do juiz de primeira instância, apenas verificado o 

cometimento de infração, que se aplique a restritiva de liberdade por reiteração de 

infração. 

 

Sendo assim, temos que o Código Penal trata de forma mais benéfica aqueles que 

cometem crimes (maiores imputáveis) do que o ECA e suas medidas sócio-

educativas.      

 

O projeto apresentado pretende restringir as possibilidades de aplicação da medida 

de internação às hipóteses em que for manifesta sua necessidade. Urge que aos 

requisitos do artigo 122 – de duvidosa constitucionalidade, conforme demonstrado – 

se some o trânsito em julgado da sentença que reconheceu a materialidade e a 

autoria do ato infracional.  

 

Devemos observar ainda que quando da Execução a medida de internação não 

encontra assento na Lei n. 7.210/848 e tampouco no Código Penal. Em outras 

                                                           
8
 Lei de Execuções Penais 
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palavras, os benefícios como progressão de regime, livramento condicional, remição, 

anistia e indulto não são aplicados ao menor infrator, com flagrante desrespeito ao 

ordenamento pátrio.  

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2009. 

Deputado Glauber Braga 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Família Substituta  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV  

 Da Adoção  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  
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§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 

poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

 

Art. 46. A adoção será procedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 

caso.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5673/2009 

11 

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 

apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 

processo legal.  

 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 

do procedimento.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

 

Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  
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Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  

 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a 

autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 

ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  

 

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 

programas comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 

domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 

jornada normal de trabalho.  

 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 

orientador, o Ministério Público e o defensor.  

 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 

e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 

social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  
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III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 

no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 

como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 

disposições relativas à internação.  

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

 

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais referidos 

no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo 

predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas. 
.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

....................................................................................................................................................... 
 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 

extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 

anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não 

ocorrer revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  

 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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